

LEI Nº 378/2000

ALTERA O ART. 17 DA LEI Nº 006/90, QUE DETERMINA AOS OCUPANTES DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO JORNADA DE TRABALHO.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz  saber que a Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica alterado o Art. 17 da Lei nº 006/90, que altera a jornada de trabalho, para 6 horas ininterruptas, baseado no Art. 7º, Inciso XIV da Constituição Federal, ficando a cargo do Executivo optar para 08 (oito) horas a jornada de trabalho aos funcionários em serviços essenciais, fazendo jus a 2 horas extras diárias.

Art. 2º - Esta Lei terá eficácia, com efeito, retroativo de 01 de janeiro de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Diamantino 12 de dezembro de 2000

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal
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